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Lucas do Rio Verde-MT

I{ESOLVE:

Art. 1o. Nomear ANDREIA DE SOUZA BRILHANTE, Mat. N' 195, lotado(a) no
SAAE - Serviço Autônomo dc Água c Esgoto. como Iriscal do Contrato n'O0412023 rcfercnte
a Adesão n' 00212023, o qual tem por objeto Contratação dc cmpresa especializada para
fornecimenlo de uniformes, camisetas c matcriais csportivos para eventos realizados pelo
SAAE.

Art. 2' São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

| - Conhcccr dctalhadamcntc o instrumento contratual e o edital da licitação a scr fiscalizado, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua cxecução; devendo sanar qualqucr dúvida com os dcmais

setores competentes da 
^dministração 

para o ficl cumprimento das cláusulas nelcs cstabclccidas;
Il - Coordcnar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade c cmitir Íespectivos

relatórios:
lll - Propor a celebraçào dc aditivos ou rescisão, quando necessário;
IV - Controlar o prazo de vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidadc;
V - Manter controlc atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica. cuidando para que o valor

do contrato não seja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmcnte à unidadc competçntç, após contatos prévios com a contratada, as

irrcgularidadcs comctidas passívcis de penalidade;
VII - Soliçitar, à unidade compctcntc, csclarecimcntos acerca do contrato sob sua responsabilidadc;
Vlll - Autorizar, formalmcnte, quando do término da vigôncia do contrato. a liberação da garantia contratual

em favor da contratada:
IX - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos dc contratação;
X - Encaminhar, à autoridade compelenlc, cvcntuais pedidos de modificações no cronograma físico-

financciro, substituições de materiais c cquipamentos, formulados pela contratada;
Xl - ConfrontaÍ os preços e.quantidades constantcs da Nota Fiscal com os estabelccidos no contrato;
XII - ReÇeber e atcstar Notas t'iscais c encaminhá-las à unidade compctentc para pagamento (mediçõcs e no

caso de matcrial direto nas obras confcrir em conjunto com o almoxarifado c atcstar);
XIII - Verificar se o pr.rzo de enÍÍega especificações e quantidades cncontram-se de acordo com o

estabelecido no instrumento contratual;
XIV - Notificar a contmtada para sanar os problcmas detectados nos serviços, obras ou para efctuar a entrcga

dos matcriaisi
XV - Sugerir, ao Diretor, a aplicação dc pcnalidades quando houver descumprimento de cláusulas

contratuais;
XVI - Acompanhar a exccução contratual, cm scus aspectos quantitativos e qualitativos;
XVII - Registrar todas as ocorrências surgidas durantc a cxecução do objeto e aplicar as devidas penalidadcs

do contrato;
XVIII - Determinar a rcparação, correção, rçmoção, reconstrução ou substituição, às expensas da empresa

contÍatada, no tolal ou em paíe, o objeto do contrato cm quc sc verificarem vícios, defcitos ou incorreçõcs resultantcs

da execução ou de materiais empregados;
XIX - Dcvc rcjeitat no todo ou em parte. obra, serviço ou fornccimento executado cm dcsacordo com o

contrato;
XX - Exigir e assegurar o cumprimcnto dos prazos prcviamente estabelecidos;
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PORTARIAN" 112, DE 09 DE MAIO I\F,2023.

Nomear serridores municipais como rtscal e

suplente de controto.

MAURICIO SACENTI FOSS{ITI, Diretor Executivo do Serviço Àutônomo de

Água c Esgoto de Lucas do Rio Vcrdc, ]:stado dc Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs lcgais
que lhe são conferidas,



XXI - IJxigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a existência dc
possívcl subcontratação vedada contratualmenle, por exemplo);

XXll - Aprovar a mcdição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regime dc cxccuçào
previslo no contraÍo (o fiscaljamais dcve atestar a conclusão de serviços quc nào foram totalmcnte cxccutados);

XXIII - Coúlunicar à autoridadc supcrior, cm tcmpo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisõcs ou
providências que ullrapassarçm sua competênÇia, em lacc de risco ou iminência dc prejuizo ao interesse público;

XXIV - Dcve prolocolat junto à autoridadc supcrior, qualqucr rcgistro de dificuldade ou impossibilidadc
para o cumprimento dc suas obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividadc. alóm
das providências e sugestões que poÍventura entender cabíveis;

XXV - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;
XXVI - Ilmitir ateslados de avaliação dos serviços prestados (ceÍtidõcs ou atestados);
XXVII - Dcve obscrvar a Norma Intcrna n". l9/2008 do Controlc lnterno, que disciplina as responsabilidades

do llscal dc contrato;
XXVlll - Podcrá solicitar asscssoramcnto técnico neccssário com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a exccução do contrato,

determinando o que foÍ nccessário à regularização das faltas ou dcfcitos observados, através de notificaçõcs escrita
çom protocolamento;

XXX - Não deve atcstar serviços não realizados, proccdcr o pagamcnto de serviços não executados, expcdir
notas fiscais "frias" ou cm dcsacordo com o contrato, rcccbcr matcrial ou scrviço com qualidade inferior à conlratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de refcrência, conccder aditivos
indcvidos; - Sc mantcr informado com rclação aos prazos com o rcsponsável pelo cnvio de dados ao'fribunal
dc Contas do Flstado:

XXXII - Considcrando quc o dcscumprimcnlo de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apurar a rcsponsabilidade civil, penal e,/ou

administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus dccorrcntcs a eventuais multas apliÇadas pelo 'l CE.
XXXII - Considcrando que as decisões e providências que ultrâpassarem a compctência do fiscal devcrào scr

solicitadas a scus supcriorcs cm tcmpo hábil para a adoção das medidas convcnicntcs;

Art.3" Está poaaria entra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo scus cfeitos
a partir de 06 de março de 2023.

Art. 4' Ficam revogadas as disposiçõcs cm contrário.

cPF do Fiscal: 026. *.* *..:r:ç*_* *.

/aS /2,
Àssinatura

Nome por extenso: Andreia de Souza Ilrilhantc

I-ucas I{io Verde/M! 09 de maio dc 2023

urlcto enti Fossâtti
Dirctor Exc tivo do SAAII

Registrc-sc c Publique-se
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